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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1 INTRODUÇÃO 
 

1.1 Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que visa avaliar a viabilidade 
de contratação de uma pessoa jurídica especializada em soluções de Tecnologia da 
Informação inclui o conjunto de licenças de uso de sistema(s) destinado(s) à gestão pública, 
bem como, apresentar os elementos essenciais que servirão de base para compor o Termo 
de Referência. 

 
2 OBJETO 

 

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA, 
INCLUINDO: DIAGNÓSTICO E LEVANTAMENTO DOS PROBLEMAS ATUAIS EM 
RELAÇÃO À TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, ESCOLHA DE SERVIDORES RESPONSÁVEIS 
EM CADA SETOR, CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES ESCOLHIDOS, ASSESSORIA 
COMPLETA PARA REVISÃO E PUBLICAÇÃO DE MATERIAL EXIGIDO POR LEI, 
RELATÓRIOS MENSAIS DE ACOMPANHAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TODA A 
TECNOLOGIA NECESSÁRIA PARA PUBLICAÇÃO CONSTANTE DAS INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS, PARA ATENDER A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI 12.527/2011) 
E A LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 131/2009), CONFORME EXIGÊNCIAS DOS TRIBUNAIS 
DE CONTAS, MINISTÉRIO PÚBLICO E OUTROS PARA ATENDER A CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAILÂNDIA. 

 
3 NORMATIVOS DISCIPLINADORES DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

 

3.1 A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Dispensa de Licitação, em 
conformidade com Art. 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
 

4.1 O presente objeto não foi licitado anteriormente por esta administração. 
 

5 CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO ACESSO 
 

5.1 Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à 
informação), o presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

 
6 NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

 
6.1 O objeto do presente Estudo Técnico é de característica fundamental e necessária 
para realização das atividades dos diversos setores contemplados pelos serviços a serem 
contratados, haja visto que atualmente o uso de ferramentas de tecnologia da informação se 
tornou imprescindível para uma boa gestão, e no caso da administração pública, para melhor 
desempenho dos serviços em prol da sociedade. 

 

6.2 A contratação de empresa para prestação dos serviços da presente análise se faz 
necessária pelos fatores a seguir apresentados: 

 

I A Câmara Municipal de Tailânda/PA não possui software para atendimento de tal 
demanda; 
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II A ausência dos serviços ora analisados comprometeria as atividades executadas 

no âmbito da administração pública deste município, não sendo possível mencionar o impacto 
dessa possibilidade; 

 

III A Câmara Municipal de Tailânda não dispõe de técnicos especializados no quadro 
de pessoal, nem de recursos materiais para serviços deste porte, o que inviabiliza o 
atendimento a contento da demanda para cumprimento de suas diversas atividades. Por se 
tratar de serviços que sua interrupção ou descontinuidade afeta diretamente a atividade fim, 
assim torna-se evidente a necessidade de uma contratação de natureza continuada nos 
termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/21. 

 
7 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1 Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo de tecnologia 
da informação, devidamente regulamentada, devendo os softwares contemplar, no mínimo: 
 

1. Diagnóstico inicial: Analisar todas as informações publicadas no site oficial e nos sistemas 
utilizados, identificando quais dessas informações estão com resultado positivo (atendendo as 
leis) e resultado negativo (descumprindo as leis). 
2. Criação e implantação do novo site: Veja na Descrição da Tecnologia Utilizada. 
3. Treinamento com equipe interna: Realizar treinamento individual, através de vídeo 
chamada, com ao menos 1 colaborador de cada um dos setores que precisam disponibilizar 
informações para publicação no portal da transparência. 
4. Cobrança constante: Manter contato frequente com os colaboradores designados de cada um 
dos setores internos, a fim de solicitar a publicação de informações que porventura estiverem 
faltando no portal da transparência. 
5. Relatórios de acompanhamento: Apresentar à gestão um relatório mensal, mostrando a 
evolução das publicações no portal da transparência e identificando os setores/colaboradores 
que estão e que não estão disponibilizando as informações 
dentro dos prazos. 
 
8 ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

 

8.1 A solução compreende os seguintes itens: 
 

          
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

1 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TRANPARÊNCIA PUBLICA   12,000 MÊS      
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Especificação : 1. Diagnóstico inicial: Analisar todas as informações 
publicadas no site oficial e nos sistemas utilizados, identificando quais 
dessas informações estão com resultado positivo (atendendo as leis) e 
resultado negativo (descumprindo as leis). 2. Criação e implantação do 
novo site: Veja na Descrição da Tecnologia Utilizada. 3. Treinamento com 
equipe interna: Realizar treinamento individual, através de vídeo chamada, 
com ao menos 1 colaborador de cada um dos setores que precisam 

disponibilizar informações para publicação no portal da transparência. 4. 
Observações gerais: 1. Diagnóstico inicial: Analisar todas as informações 
publicadas no site oficial e nos sistemas utilizados, identificando quais 
dessas informações estão com resultado positivo (atendendo as leis) e 
resultado negativo (descumprindo as leis). 2. Criação e implantação do 
novo site: Veja na Descrição da Tecnologia Utilizada. 3. Treinamento com 
equipe interna: Realizar treinamento individual, através de vídeo chamada, 
com ao menos 1 colaborador de cada um dos setores que precisam 
disponibilizar informações para publicação no portal da transparência. 4. 
Cobrança constante: Manter contato frequente com os colaboradores 
designados de cada um dos setores internos, a fim de solicitar a 
publicação de informações que porventura estiverem faltando no portal da 
transparência. 5. Relatórios de acompanhamento: Apresentar à gestão um 
relatório mensal, mostrando a evolução das publicações no portal da 
transparência e identificando os setores/colaboradores que estão e que 
não estão disponibilizando as informações dentro dos prazos. Descrição 

da Tecnologia Utilizada: Site responsivo: Desenvolvido para se adaptar a 
celulares, tablets, etc. Acessível a pessoas com deficiência: Atendendo a 
todas as determinações de acessibilidade. Portal da transparência: Para 
publicação de todas as informações exigidas por lei. Diário oficial: Para 
publicação dos atos normativos. E-sic: Sistema eletrônico do Serviço de 
Informação ao Cidadão. Ouvidoria: Sistema eletrônico para elogios, 
reclamações, denúncias e sugestões. Portal de notícias: Para assessoria 
de comunicação divulgar o trabalho realizado. Carta de serviços ao 
usuário: Para publicação dos serviços oferecidos. Transmissão ao vivo de 
licitações: Integração para transmissões ao vivo de sessões. Site 
gerenciável: Site totalmente gerenciável, permitindo a qualquer usuário 
publicar e editar textos, imagens, vídeos, documentos em PDF etc. 
Tecnologia WordPress: Utilizamos o CMS (sistema de gerenciamento de 
sites) mais popular do mundo, garantindo a melhor usabilidade e 
segurança possível. Hospedagem do site: Espaço em disco de 
armazenamento ilimitado para arquivos do site, com servidores 

localizados no Brasil e backup semanal de segurança. E-mails 
governamentais: Disponibilização ilimitada de e-mails governamentais 
(gov.br) com capacidade de armazenamento de 1GB por conta.    

 

     
 

 

 

8.2 Por se tratar de prestação de serviços continuados, o município poderá optar pela 
prorrogação do prazo, como previsto no artigo 107 da Lei 14.133. 

 
9 LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E 
SOLUÇÃO A CONTRATAR 

 

9.1 Dentre do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o mesmo 
objeto, e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 
consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades desta Câmara, e as que 
foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise. 

 

9.2 A solução pretendida, contratação de empresa para cessão de uso de softwares, 
demonstra ser a melhor, tendo em vista o ganho de desempenho obtido com o uso de recursos 

digitais, possibilitando maior eficiência e organização dentro das equipes de trabalho. 
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9.3 Foi realizada uma pesquisa de mercado e cotação de preços com com contratações 
do mesmo objeto e banco nacional de preços, conforme as quais foram obtidos os seguintes 
valores: 

 
 

10 ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERÊNCIAIS 
 

10.1 O valor estimado global na presente contratação é de R$ 20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais). 

 
11 JUSTIFICATIVAS PARA NÃO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

11.1 Entendemos que os serviços, objeto da contratação, podem receber propostas de 
empresas diferentes para o item unico  não implcando em prejuizo para administração. 

 
12 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
12.1 A contratação é vantajosa por excluir os custos e ineficácias oriundos da contratação 
de softwares obsoletos, dificuldades de obtenção de suporte técnico e de se manter contrato 
de manutenção. 

 

12.2 Pretende-se com a referida contratação a manutenção da boa gestão das atividades 
executadas pelos servidores públicos municipais da Câmara de Tailânda, por meio de uso 
das diversas ferramentas digitais. 

 
 

13 MAPEAMENTO DE RISCOS 

13.1 O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos 
que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco 
identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 
potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 
responsáveis por ação. 

 
13.2 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 
quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a 
relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e 
direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do 
contrato. 

 

13.3 A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos 
serviços identificados e classificados neste documento. 

 
Risco Probabilidade Impacto 

Questionamentos excessivos no procedimento baixa baixo 

Licitação deserta baixa médio 

Contratada se recusar a assinar o contrato baixa alto 

Incapacidade da empresa vencedora em executar o 
contrato 

baixa alto 

Falência da empresa vencedora baixa alto 
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Prestação de serviços de baixa qualidade baixa alto 

 
Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que possam 
vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas 
devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 

 

13.3.1 RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 
 

Risco 1 - Questionamentos excessivos no procedimento  

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Baixo 

Dano: Legitimidade da dispensa de licitação colocada em questão. 

Ação Preventiva: Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital 
e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a 
exigências de marcas, modelos e requisitos excludentes. 

Ação de 
Contingência: 

Republicação do Edital com correção dos itens alvos de 
impugnação 

 
Risco 2 - Licitação deserta ou com lote deserto 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Dano: Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo 
prazo para a realização do pregão. 

Ação Preventiva: Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de 
preços para a maior quantidade de possíveis interessados em 
participar da licitação. 

Ação de 
Contingência: 

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter 
provocado a desistência de possíveis empresas interessadas. 

 
Risco 3 - Contratada se recusar a assinar o contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo 
prazo para a realização do pregão. 

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que não 
assinar o contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de 
Contingência: 

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

 
Risco 4 - Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso nos serviços 
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Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes 
com a importância dos serviços a serem prestados. 
- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial 

ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada. 
- Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou 
serviços semelhante ao contratado. 
- Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido em lei 
com vistas a assegurar o compromisso da empresa na 
prestação adequada dos serviços. 

Ação de 
Contingência: 

- Acompanhar com rigor o IMR, mecanismo que define, em 
bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e 
comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação 
do serviço e respectivas adequações de pagamento. 
- Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções 
previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último 
caso, cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou 
promover nova contratação. 

 
Risco 5 - Falência da empresa vencedora 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso nos serviços 

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação 
econômico-financeira. 
- Exigir garantia contratual, conforme Art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

Ação de 
Contingência: 

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

 
Risco 6 - Prestação de serviços de baixa qualidade 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano: Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos trabalhos 
desenvolvidos pelos servidores públicos municipais que farão 
uso dos softwares. 

Ação Preventiva: Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou ou 
presta serviços semelhante ao pretendido. 

Ação de 
Contingência: 

Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos 
serviços e aplicação de sanções. 

 

14 DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

14.1 Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária é 
VIÁVEL. 

 

15 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

15.1 A referida contratação, após a devida autorização, deverá possuir adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual – LOA. 
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Tailânda/PA, 12 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
RAFAELA COSTA E COSTA 
Câmara Municipal de Tailânda 

 
 

Aprovado por: 
 
 
 

RAIMUNDA RODRIGUES PASTANA 
Presidente da Câmara Municipal de Tailânda 
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